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712 Trabalhador de fabricação de produtos têxteis (exceto roupas) Ativo

713 Carpinteiro, marceneiro e assemelhados Ativo

714 Trabalhador de fabricação de papel e papelão Ativo

715 Trabalhador de fabricação de calçados e artefatos de couro Ativo

716 Trabalhador de fabricação de produtos de borracha e plástico Ativo

717 Joalheiro e ourives Ativo

907 Capitalista de ativos financeiros Ativo

910 Sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa Ativo

921 Militar reformado Ativo

922 Servidor público civil aposentado Ativo

923 Aposentado (exceto servidor público) Ativo

931 Estudante, bolsista, estagiário e assemelhados Ativo

932 Ocupante de cargo em comissão do Poder Executivo Ativo

933 Ocupante de cargo em comissão (exceto do Poder Executivo) Ativo

934 Policial Federal Ativo

935 Policial Rodoviário Federal Ativo

936 Policial Ferroviário Federal Ativo

937 Policial Penal Ativo

938 Guarda Municipal Ativo

939 Policial aposentado Ativo

940
Servidor público federal (exceto professor, policial, militar ou
ocupante de cargo em comissão)

Ativo

941
Servidor público estadual (exceto professor, policial, militar ou
ocupante de cargo em comissão)

Ativo

942
Servidor público municipal (exceto professor, policial, militar ou
ocupante de cargo em comissão)

Ativo

999 Outros Ativo

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 372 DE 12 DE ABRIL DE 2022.
Dispõe sobre a composição de Grupo de Trabalho para a realização da auditoria integrada de
2022, no âmbito da Justiça Eleitoral.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
considerando o art. 4º da Resolução-TSE nº 23.500/2016 e de acordo com a Portaria-TSE nº 662,
de 23 de junho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho de Auditoria Integrada (GTA) 2022, para atuar:
I - na condução da Auditoria Integrada de Gestão de Segurança da Informação;

II - na elaboração e submissão do cronograma de atividades e suas eventuais alterações à
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II - na elaboração e submissão do cronograma de atividades e suas eventuais alterações à
aprovação do Diretor-Geral do TSE, nos termos do art. 8º da Portaria-TSE nº 662, de 23 de junho
de 2016.
Art. 2º Compete ao Coordenador do GTA, nos termos do art. 6º, § 1º, da Portaria-TSE nº 662/2016:
I - acompanhar as atividades programadas;
II - solicitar ao Diretor-Geral do TSE a convocação de reuniões, de acordo com o cronograma
estabelecido;
III - dar publicidade aos trabalhos desenvolvidos;
IV - primar pela documentação que registra as atividades executadas e os encaminhamentos
exigidos;
V - comunicar ao Diretor-Geral do TSE o desligamento ou a necessidade de substituição de
membro do grupo;
VI - reportar e justificar ao Diretor-Geral do TSE a necessidade de convocação de participante
eventual para reunião ou encontro específico;
VII - entregar ao Diretor-Geral do TSE todos os documentos e solicitações gerados em razão das
atividades desenvolvidas.
Art. 3º Eventuais substituições, desligamentos ou impedimentos relativos aos integrantes do GTA,
assim como outros procedimentos ou situações não previstos nesta portaria, serão tratados nos
moldes da Portaria-TSE nº 662/2016, ou ainda a critério do Diretor-Geral do TSE.
Art. 4º As reuniões do GTA serão convocadas pelo coordenador dos trabalhos e ocorrerão
mediante utilização da plataforma Teams, sem a necessidade de deslocamento dos componentes
do grupo, salvo manifestação justificada do coordenador dos trabalhos, dirigida ao Diretor-Geral do
TSE, contendo:
§ 1º detalhamento dos motivos que ensejaram a demanda, dos objetivos a serem alcançados e
dos produtos a serem gerados.
§ 2º A participação presencial nas reuniões previstas no estará franqueada apenas aoscaput 
servidores convocados pelo Diretor-Geral do TSE.
Art. 5º Todos os documentos, comunicados, solicitações, propostas e consultas originárias dos
trabalhos desenvolvidos deverão ser encaminhados por meio de processo específico no sistema
informatizado de processos utilizado no TSE.
Art. 6º O Grupo de Trabalho será composto por integrantes do Tribunal Superior Eleitoral e
integrantes de todas as regiões do país, representando os Tribunais Regionais Eleitorais.
§ 1º A composição do GTA será mantida, salvo manifestação em contrário do próprio membro ou
sugestão dos Tribunais Eleitorais integrantes da região respectiva;
§ 2º O Coordenador do GTA poderá sugerir o acréscimo de outros participantes, conforme a
necessidade.
Art. 7º O GTA será composto pelas servidoras e servidores a seguir nomeadas e nomeados:
I - Carlos Ramon da Silva Santos, titular da Coordenadoria de Auditoria de Governança e Gestão
de Aquisições da Secretaria de Auditoria do TSE, que coordenará o GTA;
II - Dênis Paiva carvalho - TSE;
III - Rodrigo Trindade Gonçalves - TSE;
IV - Aurélio da Silva Grande - TSE;
V - Yuri Alisson Carraro Alencar - TSE;
Região Norte
VI - Moisés Silva Campos - TRE/AP;
VII - Marco Antonio Fagundes de Moraes - TRE/PA;
Região Centro-Oeste

VIII - Christiano de Souza Vieira - TRE/GO;

http://www.tse.jus.br/


Ano 2022 - n. 68 Brasília, terça-feira, 19 de abril de 2022 180

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

VIII - Christiano de Souza Vieira - TRE/GO;
Região Nordeste
IX - José Augusto de Oliveira Neto - TRE/PB;
X - Iracema Lobo Lima - TRE/PI;
Região Sul
XI - Daniela Otília Foltz - TRE/RS;
Região Sudeste
XII - Rúbia Ferreira de Souza e Silva - TRE/SP.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 14/04/2022, às 04:13, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1998214&crc=F5A64BFB
informando, caso não preenchido, o código verificador 1998214 e o código CRC F5A64BFB
2022.00.000003201-3

PORTARIA TSE Nº 368 DE 12 DE ABRIL DE 2022.
Altera a composição do grupo de trabalho incumbido da implementação do Acordo de Cooperação
Técnica nº 86/2021, firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral e o Conselho Nacional de Justiça -
Plataforma Digital do Poder Judiciário - PDPJ-Br.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
competências que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno, de
acordo com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016, considerando o disposto no Acordo de
Cooperação Técnica nº 86/2021, firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal
Superior Eleitoral, e no Procedimento SEI nº ,2021.00.000003764-8
RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º da Portaria TSE nº 496, de 2 de agosto de 2021, alterado pela Portaria n° 192
/2022, de 23 de fevereiro de 2022, passa vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º .......................................
........................................................
XI - Cássio Veiga Ramos - STI.
......................................................" (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 13/04/2022, às 12:13, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1997719&crc=FB177C69
informando, caso não preenchido, o código verificador 1997719 e o código CRC FB177C69
2021.00.000003764-8
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